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Fazenda nao deve pagar honor arios se divida € quitada
apos acéo

16/02/2021

Os honorérios advocaticios sdo devidos pela parte executada na hipotese de extingdo da execucdo fiscal em decorréncia do
pagamento extrajudicial da divida apos o gjuizamento da acdo e ainda que ndo tenha ocorrido a citacdo.

Com base nesse entendimento, a 182 Camara de Direito Publico do Tribunal de Justica de S&o Paulo isentou o municipio
de Tabo&o da Serra de pagar honoréarios advocaticios em um caso de oposi¢ao de excegdo de pré-executividade. A decisdo
foi unanime.

Para o relator, desembargador Wanderley José Federighi, restou evidente que a executada apenas efetuou o pagamento do
crédito tributario depois do ajuizamento da acéo, "razédo pela qual é inquestionavel ainexisténcia de responsabilidade pelo
municipio pelo pagamento das verbas de sucumbéncia’'.

Segundo 0 magistrado, nada impede a apresentacéo de excecdo de pré-executividade pelo executado que contratou
advogado para tanto. Porém, afirmou, se o pagamento do débito ocorreu apds 0 agjuizamento da agdo, isto &, quando o
executado ja se encontrava em mora com a Fazenda, ndo ha responsabilidade do municipio pelo pagamento dos
honorérios.

Para o procurador-chefe de Tabo&o da Serra, Richar d Bassan, a decisio é relevante, pois consolida a jurisprudéncia da
Corte e terdimpacto direto em centenas de casos idénticos no municipio, "onde se nota com frequéncia o error in
judicando na primeirainstancia, o que acabaforcando o escasso nimero de procuradores, que cuidam de mais de 130 mil
processos, a apelar as instancias superiores'.
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